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DELIBERAÇÃO / JULGAMENTO
Objeto: Recurso Administrativo aforada pela empresa ST Construtora 

e Locações de Maquinas LTDA - EPP

A Comissão de Licitação do Município de Tocantinia/TO, vem, 
através do presente expediente, apresentar julgamento ao recurso administrativo 
interposto pela empresa ST Construtora e Locações de Maquinas LTDA - EPP 
visando a inabilitação da V.M. Locações e Serviços de Transporte Eireli, em 
razão de não ter cumprido as disposições do edital da licitação.

Alega, em síntese, que a referida empresa descumpriu o item 2.3.2, 
“b” do edital, uma vez que deixou de apresentar o documento do sócio titular 
administrador da licitante. 

Outrossim, aduz que a licitante deixou de cumprir os itens 2.3.3. “b” 
do edital, uma vez que a “BIC” apresentada não esta autentica e não possui 
assinatura do representante da empresa e do contador.

Ainda, informa que a impugnada deixou de cumprir o item 2.3.3 
“c.1”, deixando de apresentar a certidão negativa da dívida ativa do sócio 
proprietário da empresa.

Por fim, alegou ofensa ao item 2.3.4, aduzindo que a licitante deixou 
de apresentar as ART´s de execução vinculados aos atestados apresentados.

Ao final pugnou pela inabilitação da empresa V.M. Locações e 
Serviços de Transporte Eireli.

Devidamente intimada, a impugnada apresentou contrarrazões 
ao recurso alegando, em síntese, que trata-se de empresa individual de 
responsabilidade LTDA, pelo que, o titular é o proprietário da empresa, pelo 
que, desnecessário apresentação de documento pessoal.

No tocante ao item 2.3.3. “b” informou que o edital não exige 
autenticação ou assinatura do representante legal e do contador na “BIC”.

 Em relação a CND dos sócios, nos termos do item 2.3.3., c.1, 
esclareceu que a Comissão do Licitação fez a conferencia diretamente no sitio 
da Receita Federal do Brasil, atestando a regularidade perante o Fisco Federal, 
não existindo qualquer mácula, uma vez que a legislação de regência permite 
tal ato para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsão 
na LC 123.

Destarte, torna-se necessário apreciar os recursos manejados, nos 
seguintes termos:

A priori, torna-se imperioso colacionar a ata de análise de documentos 
da presente licitação, onde consta a apreciação dos documentos de habilitação, 
vejamos:

Passo a análise de mérito:

Da alegação de descumprimento do item 2.3.2, “b” do edital, uma vez 
que deixou de apresentar o documento do sócio titular administrador da licitante. 

Compulsando os autos da licitação verifica-se que foi acostado nos 
documentos de credenciamento a cópia autenticada dos documentos pessoais do 
Sr. Vinicius Marcelino Moreira, o qual é o representante de empresa conforme 
contrato social apresentado.

Destarte, verifica-se a improcedência da alegação.

.Da alegação de descumprimento do item 2.3.3. “b” do edital, uma 
vez que a “BIC” apresentada não esta autentica e não possui assinatura do 
representante da empresa e do contador.

Analisando o edital do certame verifica-se que não há exigência de 
os documentos referentes a documentação de regularidade fiscal (itens 2.2.3) 
estejam autenticados ou assinados pelo proprietário ou liciante.

Outrossim, conforme termo de análise de documentos verifica-se 
que todos requisitos documentais solicitados no edital foram verificados pela 
CPL, entretanto, tal insurgência sequer foi objeto discussão durante a abertura 
dos envelopes de habilitação, uma vez que a CPL entendeu que os documentos 
apresentados preenchiam os requisitos editalícios.

Destarte, conclui-se pela improcedência da alegação.

Alegação que VM Locação e Serviços de Transporte não apresentou 
a CND dos sócios, nos termos do item 2.3.3., c.1.

A priori, insta esclarecer que tal argumento consta no relatório de 
análise de documentos da CPL, vejamos:
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De fato, a CPL fez a conferencia diretamente no sitio da Receita 
Federal do Brasil, atestando a regularidade perante o Fisco Federal, não existindo 
qualquer mácula, uma vez que a legislação de regência permite tal ato para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsão no art. 43 da 
LC 123/2006, vejamos:

Outrossim, foi certificada a regularidade nos autos, vejamos:

Destarte, conclui-se pela improcedência da alegação.

Ante ao exposto, ao norte dos fatos e fundamentos jurídicos, e, ainda, 
tendo em vista a insubsistência das razões constante no recurso interposto pela 
empresa ST Construtora e Locações de Maquinas LTDA - EPP, resta não acatado 
e improvido o presente recurso mantendo-se, por ora, a habilitação da empresa 
V.M. Locações e Serviços de Transporte Eireli 

Tocantínia/TO, em 15 de setembro de 2021.

William Rodrigues Carvalho
Presidente da CPL
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